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PROJETO DE LEI Nº 297/2026
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“Institui o Programa “Todos de Olho” - Programa Municipal de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos, no Município de Formiga e dá outras providências.

O POVO DO MUNICÍPIO DE FORMIGA, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa “Todos de Olho” -  Programa Municipal de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos, com a finalidade de incentivar a participação da população no combate ao descarte irregular de resíduos sólidos em vias e espaços públicos e particulares no Município de Formiga-MG.


Art. 2º - O Programa tem como objetivos:
I – fortalecer as ações de fiscalização ambiental e de limpeza urbana no Município;
II – incentivar a participação da população na preservação do meio ambiente;
III – auxiliar o Poder Público na identificação de infrações relacionadas ao descarte irregular de resíduos sólidos;
IV – contribuir para a melhoria da limpeza urbana e da qualidade ambiental.

Art. 3º - O Programa poderá permitir que cidadãos comuniquem ao Poder Público municipal a ocorrência de descarte irregular de resíduos sólidos em:
I – vias públicas;
II – praças, parques e áreas verdes;
III – terrenos baldios;
IV – margens de estradas urbanas ou rurais;
V – áreas públicas ou privadas de uso coletivo.

Art. 4º - As comunicações ou denúncias poderão ser encaminhadas por meio dos canais oficiais do Município, contendo, sempre que possível:
I – fotografias ou vídeos da ocorrência;
II – indicação do local do fato;
III – data e horário aproximado da infração;
IV – informações que possam auxiliar na identificação do infrator.

Art. 5º - Recebida a denúncia, o órgão municipal competente poderá proceder à análise das informações e, constatada a infração, adotar as medidas administrativas cabíveis nos termos da legislação municipal e ambiental vigente.
Parágrafo Único – Em caso do não pagamento da multa, o infrator terá incluído seu nome na dívida ativa do município.

 

Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado a instituir incentivo ao denunciante quando a [image: image4.jpg]denúncia resultar:
I – na identificação do infrator;
II – na aplicação de penalidade administrativa;
III – no efetivo pagamento da multa correspondente.

§1º O incentivo poderá corresponder a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor líquido da multa efetivamente arrecadada, conforme critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§2º O eventual pagamento do incentivo somente poderá ocorrer após o efetivo recolhimento da multa aos cofres públicos.
§3º O pagamento do incentivo ocorrerá no prazo de 30 dias após o recolhimento da multa paga pelo infrator.
§4º Os recursos obtidos através dessas multas deverão ser revertidos para ações ambientais tais como, educação ambiental, preservação de reservas e nascentes, manutenção dos serviços ambientais, etc.

Art. 7º - A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo, que definirá, entre outros aspectos:
I – os meios de recebimento das denúncias;
II – os critérios para análise e validação das informações recebidas;
III – os procedimentos administrativos de apuração;
IV – as condições para eventual concessão do incentivo previsto nesta Lei;
V – mecanismos de proteção da identidade do denunciante.

Art. 8° - O Programa poderá abranger também denúncias relacionadas ao descarte irregular de resíduos em:
I - estradas rurais;
Il - áreas de preservação ambiental;
III - margens de rios, córregos e nascentes;
IV - outras áreas ambientalmente sensíveis situadas no território do Município de Formiga-MG.
 

Art. 9° - O Poder Executivo poderá divulgar periodicamente dados gerais relativos ao funcionamento do Programa, tais como:

I - número de denúncias recebidas;
Il - quantidade de infrações confirmadas;
III - valores de multas aplicadas e arrecadadas. 
Parágrafo único. A divulgação deverá preservar os dados pessoais dos denunciantes.

Art. 10º - A implementação das ações previstas nesta Lei ocorrerá, observadas as prioridades da Administração Municipal.
Art. 11º - As denúncias comprovadamente falsas ou realizadas com intenção de dolo sujeitarão o denunciante às penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Formiga, 14 de maio de 2026.
Vereador Luciano Márcio de Oliveira - Luciano do Gás
Vereador
Osania Iraci da Silva – Ozania Silva
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Todos sabemos que o descarte irregular de resíduos sólidos é um dos maiores desafios ambientais e de saúde pública enfrentados em Formiga. Apesar das campanhas educativas e da atuação das equipes de fiscalização, o número de infrações continua elevado, onerando o Município e prejudicando a qualidade de vida da população. 
O descarte clandestino gera impactos ambientais, aumenta custos públicos com limpeza, favorece enchentes, proliferação de vetores e degradação urbana.
Este Projeto de Lei busca envolver diretamente o cidadão na preservação da cidade, criando um sistema de fiscalização colaborativa com incentivo financeiro. Trata-se de um modelo já testado em outras localidades – como em alguns municípios norte-americanos, asiáticos e brasileiros –, nas quais, parte da multa paga pelo infrator é destinada àquele que contribuiu com provas que possibilitaram a autuação. 
A medida fortalece o senso de corresponsabilidade, amplia a capacidade de fiscalização sem gerar custos adicionais significativos ao erário e estimula a conscientização comunitária. 
Além disso, a proposta se alinha às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305, de 2010) e ao Código Municipal de Limpeza Urbana, que já prevê sanções para descarte irregular. 
Ao instituir a premiação de até 25% do valor arrecadado, a proposta garante que o cidadão denunciante seja reconhecido por sua contribuição, ao mesmo tempo em que cria um mecanismo de dissuasão mais efetivo contra infratores. 
Essa proposta:

· Amplia a capacidade de fiscalização sem aumento significativo de despesas;

· Estimula a corresponsabilidade social;

· Incentiva a conscientização ambiental;

· Pode reduzir custos com limpeza corretiva;

· Gera efeito educativo e preventivo.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para aprovação desta iniciativa, que representa um avanço na participação popular e na proteção do meio ambiente urbano.
Formiga, 14 de maio de 2026.
Vereador Luciano Márcio de Oliveira - Luciano do Gás
Vereador

Osania Iraci da Silva – Ozania Silva

Vereadora
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